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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 021/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00446/2022, do cargo em provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL, nomeada que fora através do Decreto nº. 146/2017, a Senhora PATRICIA 
MANESCO LOPES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.467-7 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-35. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 022/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00507/2022, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 213/2014, o Senhor 
SAMUEL EBRAIN VAZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.484-0 II/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.198-52. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 020/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12404/2021 e 
00541/2022, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 
CEMEI Professora Wilma Simon Faria; 

 
Considerando, que participa de várias Atividades 

Educacionais, cujos eventos ocorrem a noite ou em finais de semana, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, senhora BRUNA VALÉRIA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.089-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-03, matriculada sob n°. 3.590, TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva, no percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

2º ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO.  PARANÁ BANCO S.A. CNPJ Nº 

14.388.334/0001-99 e MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR. O Conveniado 

autoriza o número máximo de 144(cento e quarenta e quatro) parcelas para 

cada operação de empréstimo sob  consignação das contraprestações em folha 

de pagamento realizada com o Banco. As demais cláusulas, permanecem em 

vigor e inalteradas.  Assinatura: 19 de janeiro de 2022. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado pela 
Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade 
RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua 
Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com 
admissão 01/07/2021 até 01/01/2022 em nome da contratada BRUNNA ROMAINI  DOS 
SANTOS, CPF n° xxx.xxx.879-28, residente e domiciliado  na Rua Veneza, 458, 
Belvedere,  Jaguariaíva – PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE LEMOS – PREFEITA 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº11932/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A INSTITUIÇÃO UNINTER. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº001/2022. ESTAGIÁRIO: BRUNO DENKWSKI. RG Nº 

XXX.XXX.136-1SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.579-04.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de JANEIRO de 

2022 até 10 de JANEIRO de 2023. 

EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
Republicado por incorreção. 
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